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Lei n° 021/2013

Dispõe sobre o PLANO PLURiANUAL do
Município de Arara para o quadriênio
2014/2017, e dá outras providências.

coNsr/ruc/o/VAL do município de arara, estado da
paraíba, usando das atnbuições que lhes são conferidas por LEI, faço saber que a
Câmara Mumapai aprovou, e eu sanciono a seguinte LEi:

Art. 1° ■ Esta Lei institui o PLANO PLURIANUAL para o quadriênio 2014/2017

^  Constituição Federai, estabelecendopara o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes dé

despesas de duraçao continuada, na forma dos anexos, parte integrantes desta LEi.

inr.i.,.â'^L ̂ ^ alteração de programas constantes desta LEI, bem como ainclusão de novos programas serão propostos peio Poder Executivo através de Projeto de
Lei de revisão do Plano Piurianual ou projeto especifico.

Pinrí^n^^' ^ 'nclusâo, exclusão ou alteração de ações orçamentárias ao Plano
JriinfZÍ por intermédio da Lei Orçamentária Anuai ou de seus créditosadicionais, apropnando-se ao respectivo programa, as modificações conseqüentes.

iz„^^ t ~ acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder
rZnZir i" a adequar as metas e ações orçamentárias para
TrZenlánaZZ 'codificações efetivadas na lei

autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e^pectivas metas das ações do Piano Piurianual, desde que estas modificações
contnbuam para a realização do objetivo do Programa.

Art. 5° - Esta LEI após publicação, terá vigência a partir de 1° de Janeiro de 2014.

Art. 6® - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal Affpra, em, 21 de Dezembro de 2013.
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